
 
 

INDICAÇÃO Nº. 125/2023 
 
Proponente: Felipe Hulle Del Puppo 
  
Destinatário: Exmo. Sr. João Carlos Lorenzoni 
                       Prefeito de Marechal Floriano-ES 
 
Exmo. Sr. Cezar Tadeu Ronchi Junior 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, os seguintes pedidos de providências: 

 
SOLICITO AO PREFEITO, JUNTAMENTE À SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, QUE SEJA VIABILIZADO O MAIS BREVE POSSÍVEL, UM ESTUDO E 
ANÁLISE, VISANDO À AQUISIÇÃO DE UMA ÁREA, OBJETIVANDO A 
CONSTRUÇÃO DE UMA NOVA CRECHE NA SEDE, OU, NA IMPOSSIBILIDADE, 
AMPLIAR AS JÁ EXISTENTES, VISANDO OFERECER MAIOR NÚMERO DE 
VAGAS, TENDO EM VISTA QUE A DEMANDA ESTÁ BEM ALÉM DAS VAGAS 
OFERECIDAS PELA MUNICIPALIDADE, DEIXANDO ASSIM, DE ATENDER 
INÚMERAS FAMÍLIAS QUE NECESSITAM TRABALHAR, SOBRETUDO, SOMAR 
NO ORÇAMENTO MENSAL. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Cabe salientar, que a Sede do Município de fato carece de tais vagas, pelas quais, 
os pais aguardam com grande ansiedade. 
 

Nesse contexto, o atendimento ao que segue será imprescindível para essas 
famílias, em que os pais necessitam trabalhar para garantir o sustento da casa, 
somado aos demais compromissos financeiros externos, e não há local e com 
quem deixarem os filhos, fazendo-se muitas vezes necessário abrir mão do 
trabalho, devido tais transtornos e dificuldades, em virtude da falta de vagas nas 
creches já existentes. 
 
Diante do exposto, peço o empenho de V. Ex.ª juntamente à Secretária de 
Educação, para que sejam viabilizadas providências no sentido de atender o 
pleiteado acima, visando garantir o acesso dos filhos desses munícipes à creche. 
 
 
 

Sala das Sessões, 13 de Dezembro de 2023. 
 

 
Felipe Hulle Del Puppo 

Vereador 
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